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Relatório e Voto

colvussÃo DE FINANçAS E oRÇAMENTo
pnoirro DE LEToRDTNARTA No 1st2o2z

Rellrónto
Trata-se do Projeto de Lei Ordinária no 1512022, de autoria do Presidente da Câmara, que visa
instituir política de cotas raciais no âmbito da administração pública do Município de Pitanga.

A proposição veio acompanhada de justificatlva.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa.

A Comissão de Constituição e Justiça votou favorável à tramitação da matéria

E o relato.

. 
ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso I do
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.

A proposição apresentada tem por objetivo instituir política de cotas raciais, reservando aos
negros 20% das vagas nos concursos e seleções públicas.

O projeto pretende atender a Recomendação Administrativa no 00512022 do Ministério Público
do Estado do Paraná e garantir a continuidade da implementação de políticas municipais de
equidade e.reparação étnico-raciais, buscando diversidade na administração pública.

Sendo assim, concluo, que não existe prejuízos de ordem financeira ao município, votando,
FAVORÁVEL à sua aprovação.

E como voto.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2022.
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